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Item Irregularidades passíveis de sanções administrativas CFC D.G D.E. Ins
34 Não agendar, em até 48 (quarenta e oito) horas, para os exames práticos 

de direção veicular e em até 5 (cinco) dias úteis, para os exames teóricos-
técnicos, os candidatos que cumprirem todos os requisitos para sua 
realização.

A A

35
os requisitos exigidos em lei para o processo de formação de condutor, 
antes de celebrar contrato com os clientes.

A A

36 Não entregar a Autorização para Conduzir Ciclomotor ou a Carteira Nacional 
de Habilitação ao condutor, independentemente de débitos referentes ao 
processo de habilitação.

A A

37 Não permitir a transferência do aluno, caso solicitada por qualquer motivo 
e em qualquer momento, observado o disposto no contrato de prestação 
de serviços.

A A

38
Credenciamento do Detran-MS, com prazo de validade não expirado; Alvará 
do Corpo de Bombeiros Militar, com prazo de validade não expirado; Alvará 
de Localização de Funcionamento da Prefeitura Municipal, com prazo de 
validade não expirado.

A A

39 Deixar de informar previamente ao Detran-MS quaisquer alterações no 
contrato societário, endereço, infraestrutura física, recursos humanos ou 
veículos.

A A

Legendas
A Advertência
Susp. 30 Suspensão de até 30 dias
Susp. 60 Suspensão de até 60 dias
Cass. Cassação
CFC Centro de Formação de Condutores
D.G Diretor Geral
D.E Diretor de Ensino
Ins Instrutor

ANEXO XI

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

Ao Diretor Presidente do Detran-MS.

O CFC (razão social) - (nome fantasia), (CNPJ), (classificação), (categorias atendidas), sito à (endereço), em 
(município), vem, por meio deste, requerer ao Departamento Estadual de Trânsito o primeiro registro do CFC.

Declaramos que o CFC dispõe de infraestrutura física, recursos didático-pedagógicos, veículos de aprendizagem 
e recursos humanos conforme disposto na Resolução CONTRAN nº 789/2020.

Afirmamos, neste ato de credenciamento, o compromisso de cumprir todas as prerrogativas legais, pertinentes 
às atividades de um Centro de Formação de Condutores, estando cientes de que devemos conhecer e aplicar 
toda a legislação pertinente aos trabalhos da empresa, devendo reconhecê-la como uma Unidade de Ensino, cuja 
responsabilidade maior é ‘educar para um trânsito seguro’.

Afirmamos a responsabilidade de conhecer os preceitos legais inerentes, com especial atenção à Resolução 
CONTRAN nº 789/2020, que rege a formação de condutores e o funcionamento dos Centros de Formação de 
Condutores, ao artigo 147-A do Código de Trânsito Brasileiro e à Resolução CONTRAN nº 558/2015, não podendo 
alegar desconhecimento ou eximir-me de cumpri-los conforme as determinações vigentes.

Abaixo, as informações referentes ao CFC:

Diretor Geral: (nome, CPF e credencial)

Diretor de Ensino: (nome, CPF e credencial)

Instrutores Teóricos e Práticos: (nome, CPF e credencial)

Veículos: (Placa e Modelo)

Telefone:
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E-mail:

Por ser verdade, firmamos a presente.

Assinatura de todos os proprietários
(reconhecer firma por verdadeira)

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 156/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Artigo 30, inciso I, da Lei 13.303/2016 
c/c artigo 145, inciso I, do RILC - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A ALTUS SISTEMAS DE AUTOMOÇÃO S.A. 
OBJETO: Aquisição por exclusividade eletrônicos da marca Altus para utilização o sistema de telemetria operada 
pela SANESUL, na unidade de Ponta Porã-MS. VALOR: R$ 50.000,00. RECURSOS: Próprios. Conta: 4201. PRAZO: 
A vigência da presente contratação é de 05 meses contados a partir da assinatura do Contrato e o prazo de exe-
cução é de 02 meses, contados a partir da assinatura da Ordem de Compra. PROCESSO Nº 970/2020/GESAA/
SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 16.12.2020. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro Jr, Sr. Onofre 
Assis de Souza. CONTRATADA: Sr. Fabiano Gunther Favaro.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2020 – RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020- CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A PRO-INFO ENERGIA ININTERRUPTA E INFORMÁTICA EIRELI. OBJETO: Execução de serviços de 
locação de equipamentos para fornecimento de energia ininterrupta (UPS), incluindo os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva com fornecimento e substituição de peças e componentes de no-breaks para atender as 
necessidades da SANESUL. VALOR: R$ 124.000,00. RECURSOS: Próprios. Conta: 4306. PRAZO: A vigência da 
presente contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato. PROCESSO Nº 467/2020/GETI/
SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 15.12.2020. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro Jr, Sr. André Luis 
Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Elimar Pereira dos Santos.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2020 – CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E A TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: Aquisição de Tubo 
PVC Coletor Esgoto DN 100, DN 150 e Tubo PVC Rígido CL 12 DN 75 e DN 100 – água, Lotes 01, 02 e 03. VALOR: 
O preço registrado, a especificação do objeto, o quantitativo, a marca, a empresa fornecedora e o nome do repre-
sentante legal são os constantes do processo administrativo. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados a partir da 
data de sua assinatura. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 804/2020/GEINFRA/SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 
15.12.2020. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro Jr., Sr. André Luis Soukef Oliveira. PROMITENTE 
FORNECEDOR: Sra. Marilene Umlauf de França.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 017/2020 – CONTRATO Nº 470.194-1 (104/153)- CELEBRADO ENTRE A SANESUL 
E A UNIMED DE DOURADOS – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO – OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato por mais 12 meses. PROCESSO: Nº 579/2010/GEAP/ SANESUL. 
DATA DA ASSINATURA: 11.12.2020. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro Jr., Sr. André Luis Soukef 
Oliveira. CONTRATADA: Sr. Osmar Maia Filho.

EXTRATO DO TERMO DE DECRÉSCIMO DO CONTRATO Nº 110/2017 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A J.M. 
DE LIMA MERGULHO - ME. OBJETO: Decréscimo no valor de R$ 78,65. PROCESSO Nº 477/2017/GECOR-PAN/ 
SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 19.08.2020. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro Jr., Sr. Onofre 
Assis de Souza. CONTRATADA: Sr. João Moreira de Lima. 

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

DELIBERAÇÃO nº 15, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Aprova o Plano de Ações e Serviços – PAS do bloco de serviços de gestão e manutenção da rede de atendimento 
do Sistema Nacional de Emprego – SINE, referente ao exercício de 2020, do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
proposto pela FUNDAÇÂO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL/ FUNTRAB.

O CONSELHO ESTADUAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DE MATO GROSSO DO SUL (CETER/MS), no uso de 
suas atribuições, conforme determina o art. 3º, § 2º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018 e o inciso II art. 6º 
da Resolução CODEFAT nº 890, de 02 de dezembro de 2020, e já credenciado junto ao Ministério da Economia, 
nos termos dos arts. 12 e 21 da Resolução CODEFAT nº 890, de 2 de dezembro de 2020, resolve: 

Art. 1º Aprovar, sob o aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e Serviços – PAS do Sistema Na-
cional de Emprego – SINE, referente ao exercício de 2020, do ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, em 
razão de ter concluído, com base em análise das informações fornecidas pela FUNDAÇÂO DO TRABA-
LHO DE MATO GROSSO DO SUL/ FUNTRAB, que: 


